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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

CHEFIA DO GABINETE DE COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL 
DEPARTAMENTO DE TECNICA LEGISLATIVA 

  

LEI Nº 8.487, DE 07 DE MAIO DE 2026 

Acresce dispositivo à Lei nº 8.085, de 16 de 

novembro de 2023, que dispõe sobre desafetação e 
autorização de alienação de áreas públicas que 

especifica. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 3º da Lei nº 8.085, de 16 de 
novembro de 2023, o 8 3º, com a seguinte redação: 

DERRETE 

$ 3º- Existindo créditos dos adquirentes perante o Município, os 

respectivos valores deverão ser abatidos do preço.” (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 07 de maio de 2026, 196º de 

elevação à categoria de Freguesia. 

   

  

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
PREFEITO 
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